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Prioridade  
às gestantes
Leis garantem vagas reservadas  
em estacionamento e exame  
de HIV gratuito para grávidas

Gisele Machado | gisele@camara.sp.gov.br

esPaço
Shopping Frei Caneca reserva 

seis vagas para gestantes, 
próximas aos elevadores

multa
Vereador Aurélio Nomura, autor  
da lei que multa estabelecimentos  
sem vagas reservadas a gestantes

Proteção
Lei elaborada por Juliana  
Cardoso garante leite a bebês  
de mães soropositivas
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Os estacionamentos de shopping 
centers, centros comerciais e 
hipermercados da cidade es-

tão obrigados, desde o final do ano 
passado, a ter vagas especiais para 
gestantes e pessoas com crianças 
de até dois anos. De acordo com 
a Lei 15.763/2013, do vereador 
Aurélio Nomura (PSDB), a reserva 
de vagas especiais deve ser feita na 
proporção de uma a cada 250. O 
descumprimento pode acarretar 
multa diária de R$ 500, enquanto 
persistir a infração.

Com essa iniciativa, o parla-
mentar pretende preencher uma 
lacuna: as leis já garantem aten-
dimento prioritário às grávidas e 
pessoas com bebês nas filas de ban-
cos e de supermercados, além de 
assentos específicos no transporte 
coletivo, mas faltava a reserva nos 
estacionamentos paulistanos.

As vagas reservadas pela Lei 
15.763 deverão estar próximas de 

elevadores, da entrada do estabele-
cimento ou da rua. “Toda gestante 
tem mobilidade reduzida, e o pri-
meiro trimestre (da gestação) é o 
mais crítico. Nos meses seguintes, 
o ganho de peso e o crescimento 
da barriga geram grande sobrecar-
ga à coluna vertebral e ao sistema 
cardiorrespiratório, gerando des-
conforto e cansaço”, explica No-
mura na justificativa da lei.

teste de HIV gratuIto
Também voltada às gestantes, a Lei 
15.943/2013, sancionada pelo Exe-
cutivo em dezembro, garante o teste 
para detecção do vírus HIV (que ata-
ca o sistema imunológico humano e 
causa a aids) na rede pública munici-
pal de saúde. O projeto da lei, de au-
toria da vereadora Juliana Cardoso 
(PT) e do ex-vereador Carlos Neder 
(PT), diz que a gestante receberá in-
formações antes do exame, para en-
tão decidir se fará o procedimento. 

de vida”, destaca Juliana Cardoso. 
“Com isso, o risco de contaminação 
pelo leite materno é eliminado”, 
completa a parlamentar.

Segundo o Ministério da Saúde, 
a taxa de transmissão do HIV de 
mãe para filho durante a gravidez, 
sem qualquer tratamento, pode ser 
de 20%. A possibilidade de infecção 
do bebê cai para menos de 1% se a 
grávida e a criança usarem remédios 
antirretrovirais, se houver parto ce-
sáreo e se a mãe não amamentar. 

Em caso de diagnóstico positi-
vo para HIV, está garantido à mãe 
e ao recém-nascido o recebimento 
de medicamentos antirretrovirais, 
além de outros que forem necessá-
rios. O governo também deverá pro-
ver leite ao bebê da mãe soropositi-
va. “O mais importante da lei, além 
da obrigatoriedade do teste nas ges-
tantes, é a garantia que a portadora 
do vírus receba da rede pública leite 
necessário para a sobrevivência do 
recém-nascido até seu segundo ano 

PREVENÇÃO AO HIV
• Gestantes e parturientes receberão 

informações e, caso concordem, 
podem fazer o teste gratuito para HIV

• Para filhos de soropositivas, o 
governo dará leite até os dois anos 
de idade. Mães e recém-nascidos 
também receberão medicamentos 
antirretrovirais e outros necessários

Fonte: Lei 15.943/2013 

ESPECIAL MULHER

VAGAS EM  
ESTACIONAMENTOS
• Destinadas a gestantes e pessoas com crianças 

de até dois anos

• Devem estar no piso mais próximo à rua,  
à entrada do estabelecimento ou aos elevadores

• A sinalização deve ser visível e distinta da 
utilizada para idosos e pessoas com deficiência 
ou mobilidade reduzida

• Estacionamentos com 10 a 250 vagas reservarão 
ao menos uma. Será acrescida uma vaga especial 
a cada 250 adicionais

Fonte: Lei 15.763/2013


